
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7550 -  Rio de Janeiro,   29 de setembro de 2008 

 
1) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Copa Nissam Sudamericana ► Oitavas de Final – Jogo de Volta 
   
Data Dia Hora Jogo Estádio 
01.10 4ª F  22:00 Botafogo  x  America de Cali João Havelange 
   (RJ)    (COL)  
 
■ Campeonato Brasileiro ► Primeira  Fase  ►  Returno ►  Série “A”  
 
Data Dia Hora Jogo Estádio 
01.10 4ª F  20:30 Fluminense (RJ)  x  Goiás  (GO) Mário Filho 
 
 ■ Campeonato Estadual da Segunda Divisão ► 2ª  Fase  ► 2ª Rodada do Returno  
   
Data Dia Hora   
Data Dia Hora Grupo “E” Estádio 
01.10 4ª F  15:00 Portuguesa  x  Guanabara  Portuguesa 
01.10 4ª F  15:00 Sendas  x  Goytacaz Mesquita FC 
 
Data Dia Hora Grupo “F”  Estádio 
01.10 4ª F  15:00 Silva Jardim  x  Floresta Silva Jardim 
01.10 4ª F  15:00 Olaria  x  Bangu Olaria 
 
Data Dia Hora Grupo “G”   Estádio 
01.10 4ª F  15:00 Rio Branco  x  Nova Iguaçu Cardoso Moreira 
01.10 4ª F  15:00 Teresópolis  x  CFZ do Rio Teresópolis 
 
Data Dia Hora Grupo “H”       Estádio 
01.10 4ª F  19:00 Angra dos Reis  x  Bréscia Munc. Angra 
01.10 4ª F  15:00 Aperibeense   x  Tigres do Brasil Aperibe  
 
Data Dia Hora Grupo “X”       Estádio 
01.10 4ª F  15:00 Serrano  x  Independente Serrano 
02.10 5ª F  15:00 Villa Rio   x  Céres Portuguesa 
 
■ Campeonato Estadual da Terceira Divisão ► 2ª  Fase  ►  2ª Rodada  do Turno   
 
Data Dia Hora Grupo “I”   Estádio 
01.10 4ª F  15:00 La Coruña  x  Futuro  Bela Vista 
01.10 4ª F  15:00 Quissamã  x  Canto do Rio Quissamã 
 
Data Dia Hora Grupo “II”   Estádio 
01.10 4ª F  15:00 Campo Grande  x  Fênix  Céres 
 
Data Dia Hora Grupo “III”   Estádio 
01.10 4ª F  15:00 Kaiserburg  x  Castelo Branco Correa  
01.10 4ª F  15:00 Bela Vista  x  Paraíba do Sul  Bela Vista 
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►  PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
 
Data Dia Hora Grupo “IV”   Estádio 
01.10 4ª F  15:00 Barra Mansa  x  S. João da Barra  Leão do Sul  
01.10 4ª F  15:00 Várzea  x  Sampaio Correa  Heleno Nunes 
 
 
2)  COPA NISSAN SUDAMERICANA –  CONTROLE DE DOPING  
Informamos que a Confederação Brasileira de Futebol encaminhou oficio, nesta 
data, da Confederación Sudamericana de Futebol, solicitando ao Dr. Bruno Borges 
da Fonseca (Coordenador Local do Controle de Doping da CSF) a adoção dos  
procedimentos necessários para a realização de exame anti-doping na partida  a 
ser realizada no dia 01.10.08, entre o Botafogo (RJ)  vs América de Cali  (COL). 
 
3)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor da seguinte 
correspondência: 
 
► Fax n° 389/08 ►     Expedido em  29.09.08 ► Decisão  
“ Esta  Quarta Comissão Disciplinar reunida em 26 de setembro  do corrente, 
decidiu:  
●   Absolver o Clube de Regatas do Flamengo, quanto a imputação ao Art. 213  
parágrafo 2º  do CBJD. Proc. 130/08 – 4ª CD.  
Favor cientificar seu filiado. Andre Luiz B. da Silva – Secretário“ 
 
 
4) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO Nº 073/08 
CONSIDERANDO decisão proferida pela 01ª Comissão Disciplinar Regional do 
TJD/RJ no processo nº 719/08 que penalizou o Goytacaz F.C com a perda de 01 
(um) mando de campo; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar o andamento do Campeonato 
Estadual da 2ª Divisão de Profissionais de 2008; 
 
RESOLVE o Vice-Presidente de Coordenação Técnica, obedecendo às 
atribuições que lhe confere o estatuto da FERJ e, também, os preceitos contidos 
no Regulamento Geral das Competições, determinar que: 
 
Seja transferida a partida entre o Goytacaz F.C e a A.A Portuguesa, designada 
para o dia 04 de outubro, às 15 horas, pela 3ª rodada do returno, para o Estádio 
Municipal Antônio Carneiro da Silva, em Quissamã. 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 
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5) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO Nº 074/08 
CONSIDERANDO que as fortes chuvas ocorridas no dia 27 de setembro último 
inviabilizaram a realização da partida entre o C. E Arraial do Cabo e o Campo 
Grande A.C no estádio do Grêmio Estrela pela 01ª rodada da 02ª fase do 
Campeonato Estadual da 3ª Divisão de Profissionais de 2008; 
 
CONSIDERANDO que o mau tempo estendeu-se ao dia seguinte impedindo que 
fosse aplicado o disposto no artigo 47, § 2º, do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ; 
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de se transferir a partida acima para o dia 01 
de outubro próximo, visto que a 02ª rodada está marcada para esta mesma data, 
sendo que os ingressos para as 08 (oito) partidas já foram devidamente 
confeccionados e as autorizações ao Corpo de Bombeiros solicitadas e as 
respectivas taxas pagas; 
 
CONSIDERANDO que transferir toda a 02ª rodada para o dia 04 de outubro 
poderia afetar a segurança das partidas visto que o efetivo policial estará à 
disposição do T.R.E em razão das eleições do dia 05 de outubro; 
 
RESOLVE o Vice-Presidente de Coordenação Técnica, obedecendo às 
atribuições que lhe confere o estatuto da FERJ e, também, os preceitos contidos 
no Regulamento Geral das Competições, em especial seu artigo 52, § 2º, 
determinar o seguinte: 
 

• Manter no dia 01 de outubro a 02ª rodada da 02ª fase do Campeonato 
Estadual da 3ª Divisão de Profissionais de 2008; 

• Remarcar a partida entre o C.E Arraial do Cabo e o Campo Grande A.C 
para o dia 04 de outubro, às 15 horas, no estádio do Grêmio Estrela 

 
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2008. 

 
ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 

Vice-Presidente de Coordenação Técnica 
 
 
6) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL – CONVOCAÇÃO  
Comunicamos que seguem em anexo ao presente boletim os faxes s/nºs 
expedidos nesta data,  encaminhando os ofícios da Federação Chilena de Futebol 
e  da Associação Uruguaia de Futebol, solicitando as liberações dos atletas, 
abaixo mencionados, para as partidas classificatórias para a Copa do Mundo 
2010: 
 
■  Gonzalo Fierro   - Clube de Regatas do Flamengo - Chile 
■  Juan Guillermo Castilho - Botafogo de Futebol e Regatas - Uruguai  
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7)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
 
■  nº 122/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Liberações  
 ● Revalidações  
 
8) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 241/08 – Decisão   da “3ª” Comissão Disciplinar Regional  
 
■ n° 242/08 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° 243/08 – Edital de Citação -  “1ª” Comissão Disciplinar Regional – nº 04/08 
 
■ n° 244/08 – Ato nº 018/08 
 
9)  CBF – CAMPEONATO BRASILEIRO–TABELA QUARTA FASE – SÉRIE “C” 
Para conhecimento dos interessados, comunicamos que segue anexo ao presente 
boletim o Ofício DCO 507/08, expedido nesta data, pela Confederação Brasileira 
de Futebol, publicando a  Tabela da Quarta Fase da Série “C” (Octogonal Final), 
respeitando integralmente a Tabela Básica publicada em 07.05.08, já 
considerando os ajustes de datas decorrentes de decisões judiciais. 
 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 29 DE SETEMBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 122 
 
 
 

CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
CA CASTELO BRANCO 
EDSON SILVA DOS SANTOS 
GILMAR DA SILVA RIBEIRO 
LEONARDO MENDONÇA DOS REIS 
TANIVAL SILVA FREITAS JUNIOR 
 
MACAÉ ESPORTE FC 
WAGNER DELFINO DA CONCEIÇÃO 
 
TOMAZINHO FC 
DIEGO XAVIER MARTINS 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
APERIBEENSE FC 
JOSÉ HENRIQUE FERNANDES MARQUES, TRANSF. DA SOCIEDADE 
ESPORTIVA DO GAMA, DA FED. BRASILIENSE DE FUTEBOL. 
 
MADUREIRA EC 
THIAGO SOUZA MENDES DA SILVA, TRANSF. DO CR VASCO DA GAMA, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/08. 
 
VILLA RIO EC 
MARCOS VINÍCIUS DE SOUZA VERÍSSIMO, TRANSF. P/ TUPI FOOT-BALL 
CLUB, DA FED. MINEIRA DE FUTEBOL. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
FLUMINENSE FC 
ALEXANDRE DE SOUZA DOS SANTOS    154.710 
ARILSON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR    154.709 
ARTHUR DE AMORIM GOMES      154.714 
CAIO HENRIQUE DA SILVA      154.704 
CAIO PEDRO SCHEIDEGGER DA SILVA    154.712 
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FLUMINENSE FC 
JORGE ALEXANDRE DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR  154.705 
NATHAN CASTRO GUIMARÃES DO NASCIMENTO   154.715 
VINÍCIUS SALVADOR DE ALMEIDA     154.713 
 
 
REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
FLUMINENSE FC 
ARTHUR ANDRADE GODINHO      145.692 
 
REAL MARÉ FC 
DANILO MATIAS EVANGELISTA     146.269 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AA PORTUGUESA 
CLAUDIO LUCAS LUZ COSTA      147.929 
IGOR GOMES ALMEIDA       146.272 
LUCAS DA COSTA VENTURA      141.944 
ROGÉRIO DE FREITAS GOULART     146.080 
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 
 

Rio de janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 241/08 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA  3ª COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Eymard D. Tibães, presente os Auditores Dr. Luiz 
Bomfim, Dr. Antônio Basílio e Dra. Renata Mansur Fernandes Bacelar, o Procurador Dr. 
José Batista Flores e o Procurador Geral Dr. André Luiz G. Valentim, ausência 
devidamente justificada do Dr. Fabrício Dazzi, reuniu-se às 16:18 horas do dia 26 de 
setembro de 2008, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20,  Centro, Rio de Janeiro, a 3ª 
Comissão Disciplinar  Regional. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
2) Processo: nº 737/08  
1º)Denunciado: Jessé Mullati Pirotta (Atleta do Campo Grande AC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Natan da Costa Barros (Atleta do Campo Grande AC)  
Tipificação: Art. 252 CBJD 
3º)Denunciado: Alef da Conceição Felizardo (Atleta do Semeando Cidadania FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo:  Semeando Cidadania FC X Campo Grande AC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 13/08/2008 
Procurador: Dr. José Batista Flores 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Antônio Basílio 

     
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º e 3º denunciado em 2 (duas) partidas, quanto a 
imputação dos arts. 252 e 254 CBJD, respectivamente. 
 
3)Processo: nº 738/08  
1º)Denunciado: Edson Moreira dos Reis Junior (Atleta do CE Rio Branco) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
2º)Denunciado: Diego Peixoto da Silva (Atleta do Independente EC)  
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
3º)Denunciado: Honias Pablo B. Silva (Atleta do Independente EC)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: CE Rio Branco X Independente EC 
Categoria: 2ª Div/Profissional 
Data jogo: 13/08/2008 
Procurador: Dr. Michel Valadares Sader 
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Representante legal do denunciado: Dr. Erick Lemos e Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Luiz Bonfim 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o 1º e 2º denunciados em 1(uma) partida, 
quanto a desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD. Voto vencido do Auditor 
Dr. Luiz Bonfim, que imputava pena de suspensão de 4(quatro) partidas, quanto a 
desclassificação do art. 253 para o art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à imputação do art. 254 do 
CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 739/08  
1º)Denunciado: Villa Rio EC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Carlos Alberto Tozzi (Técnico do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
3º)Denunciado: Luiz Fabiano C. de Azevedo (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
4º)Denunciado: Alexandre da Silva Gabriel (Atleta do Villa Rio EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
5º)Denunciado: Humberto dos Santos Bastos (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: Villa Rio EC X Bonsucesso FC  
Categoria: 2ª Div/Profissional 
Data jogo: 14/08/2008 
Procurador: Dr. Glauber Navega Guadelupe 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas e Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dra. Renata Mansur 
 
Resultado: A Procuradoria pediu pela absolvição da Associação. 
Por unanimidade de votos,  absolvidos o 1º, 3º e 4º denunciado quanto a imputação do 
art. 206 e 250  do CBJD, respectivamente.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 30 (trinta) dias, quanto a 
imputação do art. 187 II CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 5º denunciado em 2 (duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 252 CBJD. 
 
 
5)Processo: nº 740/08  
1º)Denunciado: Carlos Henrique da C. Lopes (Atleta do Várzea FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Cristian Estevan da Silva (Atleta do União Central FC)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo:  União Central FC X Várzea FC  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 14/08/08 
Procurador: Dr.Jose Batista Flores 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Bonfim 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto a imputação do 
art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, quanto a 
imputação do art. 255 do CBJD.  
 
6)Processo: nº 741/08  
Denunciado: Vitor Costa Sena (Atleta do Fenix FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Fênix FC X União Central FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 17/08/08 
Procurador: Dr. Bruno Galvão S. P. de Rezende 
Representante legal dos denunciados: ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Bonfim 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o denunciado 
quanto à desclassificação do art. 254 CBJD. 
 
 
7) Processo: nº 742/08  
Denunciado: Duque de Caxias FC (Associação)  
Tipificação: Art. 205 e 232 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X América FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 16/08/08 
Procurador: Dra. Viviane de Castro Ferreira 
Representante legal do denunciado: Dr. Clélio Corrêa 
Auditor relator: Dr. Antônio Basílio 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada em R$ 500,00 (Quinhentos reais) a 
Associação, quanto à imputação do art. 232 CBJD. A multa deverá ser paga em 10 (dez) 
dias, após o transito em julgado da decisão na forma do art. 176 CBJD. 
 
 
8) Processo: nº  743/08 
1º)Denunciado: Diego Ribeiro Abelha (Atleta do Cardoso Moreira FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Edmar Souza Ribeiro (Atleta do Americano FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Cardoso Moreira FC x Americano FC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 30/08/2008 
Procurador: Dr. Viviane de Castro Ferreira 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas e Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dra. Renata Mansur 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º e 2º denunciados em  1(uma) 
partida, quanto a imputação do art. 250 do CBJD.  
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9) Processo: nº 744/08 
1º)Denunciado: Botafogo F.R (Associação)  
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado:  Pedro Romanholli(Arbitro da partida)  
Tipificação: Art. 261 e 266 do CBJD 
3º)Denunciado: Raimundo Martins de S. Filho (Assistente)  
Tipificação: Art. 261 do CBJD 
4º)Denunciado: Alessandro Batista de Rezende (Assistente)  
Tipificação: Art. 261 do CBJD 
5º)Denunciado: Michel Lorran R. Mota (Atleta do Flamengo FC)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Botafogo FR X Flamengo FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 16/08/2008 
Procurador: Dra. Viviane de Castro Ferreira 
Representante legal do denunciado: Dr. André Alves, Dr. Rodrigo Frangelli e Dr. 
Marcelo Ribeiro Mendes 
Auditor relator: Dr. Antônio Basílio 
Testemunha: Pedro Romanholli 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado quanto a imputação do 
art. 206 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 2ºdenunciado, quanto a imputação do art. 261 e 
266 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 3ºdenunciado, quanto a imputação do art. 261 do 
CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 4ºdenunciado, quanto a imputação do art. 261  do 
CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 5ºdenunciado, quanto a imputação do art. 250 do 
CBJD.  
 
10) Processo: nº 745/08 
Denunciado: Giovanny Marciano B. dos Reis (Atleta do Guanabara EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Silva Jardim FC X Guanabara EC 
Categoria: 2ª Div/Profissionais 
Data jogo: 13/08/2008 
Procurador: Dr. Glauber Navega Guadelupe 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Luiz Bonfim 
  
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto a imputação do 
art. 250 do CBJD. 
 
                   
11) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD, REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 

 
12) O procurador se manifestou em todos os processos. 
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13) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:27 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 26 de setembro de 2008. 
 
 
 

Eymard Duarte Tibães 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 
Comunicação nº 242/08- TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
 
 

        Processos: 731/08 
        Queixa (Estácio de Sá FC x Angra dos Reis EC) 

Despacho: 1. Devido a manifestação do Procurador pedindo o         
arquivamento da queixa, designo novo procurador para reexame da 
matéria. 

        2. Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
    Rio de janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 
 
 
 

 
Antônio Vanderler de Lima 

Presidente do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 
 
Comunicação n° 243/08-TJD/RJ 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 04/08 TJD/RJ 
 

De ordem do Auditor Presidente da “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua Radialista 

Waldir Amaral, nº 20, Maracanã, no Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de 

Janeiro, até às 13:00 horas do dia 03 de outubro de 2008, face às denúncias da douta 

Procuradoria: 

 
ATLETAS                                                 

ALAN BERNARDO FLORIANO APERIBEENSE FC ART. 254CBJD 

ALERRANDRO MOTA DIAS INDEPENDENTE EC ART. 250 CBJD 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAÚJO NOVA IGUAÇU FC ART. 254 CBJD 

JOUBERT DE ANDRADE TOBIAS OLARIA AC ART. 255 CBJD 

SILAS BATISTA DOS SANTOS OLARIA AC ART. 251 e 252 CBJD 

LEANDRO ASSUMPÇÃO DA SILVA OLARIA AC ART. 252 e 258 CBJD 

NELSON DOMINGUES DE ARAUJO BARRA MANSA FC ART. 250 CBJD 

HUMBERTO DOS SANTOS BASTOS BONSUCESSO FC ART. 252 CBJD 

MARCOS VINICIUS RIBEIRO VIANA OLARIA AC ART. 253 CBJD 

RONY WALLACE DOS SANTOS SALLES 

REIS 

SÃO CRISTÓVÃO FR ART. 253 CBJD 

DAVID DA SILVA BATISTA OLARIA AC ART. 250 CBJD 

MARCELO AMARILDO DE JESUS NOVA IGUAÇU FC ART. 250 CBJD 

GILVANE SEVEO DE MATOS ANGRA DOS REIS EC ART. 254 CBJD 

LUIZ FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA ANGRA DOS REIS EC ART. 250 CBJD 

RENAN MORAES RAMOS OLARIA AC ART. 250 CBJD 

ARIEL FELIPE DA SILVA PEREIRA OLARIA AC ART. 257 CBJD 

RENAN BRAGANÇA ALVES DA SILVA OLARIA AC ART. 253 c/c 157, § 1º 

e 257 CBJD 
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THALES LEMOS PEREIRA OLARIA AC ART. 257 CBJD 

RENATO DA SILVA SOUZA OLARIA AC ART. 257 CBJD 

DIEGO DANTAS O. GONÇALVES OLARIA AC ART. 257 CBJD 

RAFAEL DE ANDRADE MACHADO OLARIA AC ART. 257 CBJD 

PABLO PATRICK RIBEIRO OLARIA AC ART. 257 CBJD 

RODRIGO MARQUES ALVARENGA OLARIA AC ART. 257 CBJD 

RODRIGO SILVA WILL DOS ANJOS OLARIA AC ART. 257 CBJD 

     

ARBITROS DENUNCIADOS – COAF 
 

MARCELO COSTA DOS SANTOS ARBITRO DA PARTIDA ART. 266 CBJD 

GRAZIANNI MACIEL ROCHA ÁRBITRO DA PARTIDA ART. 266 CBJD 

 
 
DIRIGENTE 
 

ROGÉRIO MACIEL DE OLIVEIRA 

(TÉCNICO) 

INDEPENDENTE EC ART. 187 II CBJD 

MARIO MARQUES (TÉCNICO) CERES FC ART. 188 CBJD 

JOSÉ ANTONIO RABELO ANDRADE 

(TÉCNICO) 

OLARIA AC ART. 188, 2 (vezes),  274 e 

187 II CBJD 

TONINHO ANDRADE  ( DIRETOR ) OLARIA AC ART. 274 e 187 II CBJD 

RONALDO SOUZA FARIA (TÉCNICO) OLARIA AC ART. 187 II e 274 CBJD 

JOSÉ CARLOS MEDEIROS OLIVEIRA 

(PREP. FÍSICO) 

OLARIA AC ART. 274 CBJD 

 
ASSOCIAÇÕES 
 

CLUBE ESPORTIVO RIO BRANCO  ART. 205 CBJD 

TOMAZINHO FUTEBOL CLUBE  ART. 205 CBJD 

OLARIA ATLETICO CLUBE  ART. 213 §  2º CBJD 

BARRA MANSA FUTEBOL CLUBE  ART. 215 CBJD 

CFZ DO RIO S.E. LTDA.  ART. 215 e 213 caput § 1º 

CBJD 

BONSUCESSO FUTEBOL CLUBE  ART. 215 CBJD 
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OLARIA ATLETICO CLUBE  ART. 213 caput § 1º CBJD 

TOMAZINHO FUTEBOL CLUBE  ART. 214 CBJD 

ANGRA DOS REIS ESPORTE CLUBE  ART. 215 CBJD 

ESPORTE CLUBE NOVA CIDADE  ART. 204 CBJD 

OLARIA ATLÉTICO CLUBE  ART. 213 § 1º CBJD 

 
 
    DEPOIMENTOS PARA DOUTA PROCURADORIA 
 

IVAN PAULO TOLEDO SILVA DELEGADO DA PARTIDA (JOGO 16/08/08 –  C.E. RIO 

BRANCO X ITAPERUNA E.C / PROFISSIONAL 2ª DIVISÃO)  

SANDRO CARLOS ALVES 4º ARBITRO DA PARTIDA (JOGO 20/09/08 – BANGU AC X 

OLARIA AC / PROFISSIONAL 2ª DIVISÃO) 

EDUARDO LUIZ M. L. BARROS DELEGADO DA PARTIDA (JOGO 20/09/08 – BANGU AC X 

OLARIA AC / PROFISSIONAL 2ª DIVISÃO) 

MARCELO COSTA DOS SANTOS ARBITRO DA PARTIDA (JOGO 06/08/08 – OLARIA AC X 

SÃO CRISTÓVÃO FR / PROFISSIONAL 2ª DIVISÃO) 

MAURO FERNANDO DA COSTA 

SOUZA 

ARBITRO DA PARTIDA (JOGO 10/08/08 – UNIÃO CENTRAL 

FC X TOMAZINHO FC / PROFISSIONAL 3ª DIVISÃO) 

    
Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 

46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 14:00 horas do dia 03 de outubro de 2008, no auditório da 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua Radialista Waldir 
Amaral, nº 20, 1º andar, Maracanã, cidade do Rio de Janeiro. 

 
  

 Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 
 
Comunicação nº 244/08- TJD/RJ 
 
          Ato: 018/2008 
 
 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

 
 

RESOLVE 
 
 

 
nomear o Dr. Paulo Roberto Travassos e o Dr. Fabiano da Silva Lima, com posse 
a partir da publicação deste ato, para exercerem  as funções de Auditores 
Substitutos das Comissões Disciplinares Regionais. 

 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2008. 
 
 

 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 
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